
Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974 de 07 de agosto de 2024 

 1 

  

   

 

  

  

Boletim de Serviço   
nº 974, de 07 de agosto de 2024 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974 de 07 de agosto de 2024 

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 | www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

VANDACK ALENCAR NOBRE JÚNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 
 

 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974 de 07 de agosto de 2024 

 3 

  

SUPERINTENDÊNCIA________________________________________________________04 

Portaria - SEI nº  896, de 25 de julho de 2024.......................................................................05 

Portaria - SEI nº  915, de 06 de agosto de 2024....................................................................06 

Portaria - SEI nº  1019, de 06 de agosto de 2024...................................................................07 

Portaria - SEI nº  1020, de 06 de agosto de 2024...................................................................08 

Portaria - SEI nº  1021, de 06 de agosto de 2024...................................................................09 

Portaria - SEI nº  1022, de 06 de agosto de 2024...................................................................10 

Portaria - SEI nº  1023, de 06 de agosto de 2024...................................................................11 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA___________________________________________________12 

Portaria - SEI nº  1014, de 06 de agosto de 2024...................................................................12 

Portaria - SEI nº  1015, de 06 de agosto de 2024...................................................................15 

Portaria - SEI nº  1016, de 06 de agosto de 2024...................................................................18 

Portaria - SEI nº  1017, de 06 de agosto de 2024...................................................................20 

Portaria - SEI nº  1018, de 06 de agosto de 2024...................................................................22 

Portaria - SEI nº  1037, de 07 de agosto de 2024...................................................................25 

Portaria - SEI nº  1038, de 07 de agosto de 2024...................................................................28 

Portaria - SEI nº  1039, de 07 de agosto de 2024...................................................................31 

Portaria - SEI nº  1040, de 07 de agosto de 2024...................................................................34 

Portaria - SEI nº  1041, de 07 de agosto de 2024...................................................................36 

Portaria - SEI nº  1042, de 07 de agosto de 2024...................................................................38 

Portaria - SEI nº  1043, de 07 de agosto de 2024...................................................................41 

  

SUMÁRIO



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974 de 07 de agosto de 2024 

 4 

Portaria - SEI nº  896, de 25 de julho de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº  

79, de 07 de junho de 2022, 

1. Considerando a necessidade de propor uma gestão compartilhada para orientar os processos de desenvolvimento de 

pessoas; 

2. Considerando o disposto na Portaria nº  10, de 26 de fevereiro de 2015, 

RESOLVE: 

Art.1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria - SEI nº  608, de 12 de junho de 2023,  publicada no Boletim 

de Serviço nº  731 em 14/06/2023. 

Art. 2º Designar os membros do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas da Ebserh, que será composto pelos 

representantes das áreas abaixo relacionadas, com a finalidade de analisar e propor os processos de desenvolvimento dos 

empregados: 

Superintendência: 

Titular: Isabella Santana dos Anjos 

Suplente: Luciana Ribeiro Resende 

Gerência de Atenção à Saúde: 

Titular: Fabiana Costa Sampaio 

Suplente: Andreia Portilho Silva Ribeiro 

Gerência de Ensino e Pesquisa: 

Titular: Sônia Maria Nunes Viana 

Suplente: Sarah Teixeira Camargos 

Gerência Administrativa: 

Titular: Melissa Montandon 

Suplente: Adileia Gomes De Oliveira 

Representantes dos Cargos de Nível Superior: 

Titular: Cynthia Caroline Costa Clemente 

Suplente: Giovana Castro Vilela 

Representantes dos Cargos de Nível Médio: 

Titular: André Henrique Araújo Silva 

Suplente: Jalisson de Oliveira 

Representantes dos Cargos de Nível Técnico: 
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Titular: Michele Gonçalves Dias 

Suplente: Valdilaine da Silva Marcelino 

  

§ 1º A coordenação e o suporte técnico e administrativo necessários ao funcionamento do Comitê serão realizados pela 

área de gestão de pessoas, representante da Gerência Administrativa. 

  

§ 2º O Comitê se reunirá sempre que necessário, por convocação da Divisão de Gestão de Pessoas - DIVGP. 

  

§ 3º A participação no Comitê não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada função relevante. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 1 ano.  

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº  915, de 06 de agosto de 2024 

Processo nº  23546.041768/2024-57 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-

MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Patrick Vieira Dias, SIAPE nº  320****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão Hospi-

talar, lotado no HC-UFMG, e Juliana Medeiros da Costa, Matrícula SIAPE nº  210****, ocupante do cargo Fonoaudió-

loga, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo Administrativo 

Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº  

23546.041768/2024-57, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos traba-

lhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº  1019/24, de 06 de agosto de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FI-

LIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

-SEI nº  79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 

DE TESOURA COAGULADORA, GRAMPEADOR E GRAMPO LINEAR ENDOSCÓPICO CORTANTE, por meio de ade-

são, conforme previsto no art. 66 da Lei nº  13.303, de 30 de junho de 2016 e no art. 22 do Decreto Federal nº  

7.892/2013, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá 

outras providências, especificamente no que tange ao art. 26, § 3º , vimos por meio deste solicitar a publicação de 

Portaria para constituir. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº  1020, de 06 de agosto de 2024 

PROCESSO Nº  23546.060291/2024-17 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-

MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Priscila Costa Ribeiro Esteves, Matrícula SIAPE nº  221****, ocupante do cargo Fisioterapeuta- Respi-

ratória, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº  23546.060291/2024-17, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº  1021, de 06 de agosto de 2024 

PROCESSO Nº  23765.006851/2023-14 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO E PRORROGAÇÃO – PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-

MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir o membro Elias Martins da Silva, SIAPE nº  238****, ocupante do cargo Analista Administrativo - 

Contabilidade, lotado no HC-UFMG, por motivo de impedimentos alegados através do Documento (41241842), 31 de 

julho de 2024, e designar Bianca Ferreira Di Pietra, SIAPE nº  215****, ocupante do cargo de Analista Administrativo 

- Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar na função de Presidente do Processo Administrativo Sanciona-

dor, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº  

23765.006851/2023-14, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos traba-

lhos. 

  

Art. 2º  Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57043822&id_procedimento_atual=44594209&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=60cea8219aca7e0344f879bf03155ed752e0fc0f101413382920e5f6568e6f34
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Portaria - SEI nº  1022, de 06 de agosto de 2024 

PROCESSO Nº  23658.007620/2024-26 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO E PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-

MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a Comissária Darkiane Fernandes Ferreira, Matrícula SIAPE nº  221****, ocupante do cargo Enfer-

meiro - Cardiologia, lotada no HC-UFMG, e designar Diogo Carvalho Silva, Matrícula SIAPE nº  223****, ocupante do 

cargo Assistente Administrativo, lotado no HC-UFMG, para atuar como Comissário e conduzir procedimento de Inves-

tigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº  23658.007620/2024-26, 

bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº  1023/2024, de 06 de agosto de 2024. 

Processo nº  23537.011345/2024-11 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE DEFENSOR DATIVO - PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere 

o art.19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh (NOCD/2022) 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Laís Ferreira da Rocha, Matrícula SIAPE nº  304****, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotada no 

HC-UFMG, devido ao Ofício - SEI nº  44/2024/UDIS/SFH/DADT/GAS/HC-UFMG-EBSERH (41293998), e designar Regi-

ane Prado Ribeiro, Matrícula SIAPE nº  225****, ocupante do cargo Enfermeiro - Saúde da Mulher - Obstetrícia, para 

atuar como DEFENSORA DATIVA do empregado público indiciado no Processo Administrativo Sancionador nº  

23537.011345/2024-11, instaurado pela Portaria - SEI nº  624, de 07 de junho de 2024, publicado no Boletim de Ser-

viço HC-UFMG Nº  938, de 10 de junho de 2024, a fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(Assinatura eletrônica) 

PROF. ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57101286&id_procedimento_atual=53514340&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=53e043f7b9ef0ac3d981c6dc233cffdfedf4bec95eb0744539f04375a4789517
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Portaria - SEI nº   1014/2024, de 06 de agosto de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 621/2024, no âmbito do Hospital das 

Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-

RAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria nº  761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião 

do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos 

integrantes ora designados (41291333), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  621/2024, celebrado entre o Hospital das Clí-

nicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa GE Healthcare do Brasil Comércio e Serviços 

para Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº  00.029.372/0003-02, que tem 

por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento de peças, no equipamento Gama Câmara da marca GE, modelo INFINIA HAWKEYE-4, 

System ID 2694593, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

I- Gestor, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente, Guilherme Pereira Costa, Siape 229****;  

III - Fiscal Técnico, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contra-

tos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à 

extinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57098330&id_procedimento_atual=41972463&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e8c64ccfec1e858daba3d93fcb4a14b8190d8a400a333b29d73f55581b2f4f90
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 

nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as pro-

vidências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contra-

tual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contra-

tos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 

nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabeleci-

dos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de pe-

nalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo 

para a solução dos problemas apontados; 
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9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, ates-

tando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1015/2024, de 06 de agosto de 2024 

Retifica portaria nº  139/2023 (27640088),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

216/19, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº  761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a 

indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41129269), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  216/2019, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Brigada de Incêndio BH Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

17.865.599/0001-29, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de bombeiros civis no Complexo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais  - HC-UFMG/Ebserh, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Fernanda Rosa Valle, Siape 215****;  

II - Gestor Suplente, Ivonise da Silva Braga Lélis, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Luciano Santos Rodrigues , Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Derli Marques Viana, Siape 225****; 

V- Fiscal Administrativo, Dayane Cristina de Lima, Siape 332****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de:  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contrata-

ção e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 

reparadoras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56918778&id_procedimento_atual=1832866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=73f3f5c80dc3c71c8603fd7dfe7f3b869a55b2f66436f685c88bc2823b6e4daf
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 

contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida 

no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a so-

lução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os do-

cumentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o 

término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 
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3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência 

das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  139, de 09 de fevereiro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 

data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação ante-

rior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1016/2024, de 06 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  764/2024 (39898475), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

329/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH       

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº  761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a 

indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41300606), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  329/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa NATÁLIA BANHOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº  07.912.053/0001-

28, Contratação de serviço de inspeção preventiva e aferição anual em sistemas de proteção contra incêndio (hidran-

tes, mangueiras) instalados no complexo hospitalar do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. 

I- Gestor, Fernanda Rosa Valle, Siape 215****;  

II - Gestor Suplente, Ivonise da Silva Braga Lélis, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Luciano Santos Rodrigues, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Derli Marques Viana, Siape 225****; 

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contrata-

ção e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 

reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 

contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.    

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55560248&id_procedimento_atual=33284246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2fe249c0142cd900230a0e4ceebd9cb0090e0bdaa814db4351facd8b9e2c23e4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57108518&id_procedimento_atual=33284246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2f911e8af9343b815e12ba6b046ca7023858b3f9dbad3de2b8218d2350bb87ef
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida 

no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a so-

lução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os do-

cumentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.   

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  764, de 17 de junho  de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente 

data. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação ante-

rior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1017/2024, de 06 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  920/2024 (40802824), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

543/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH      

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº  761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a 

indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41138921), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  543/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Centerlabsp Central de Laboratórios Ltda inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº  56.036.718/0001-92, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 

locação de 02 (dois) equipamentos automáticos, com até 05 (cinco) anos de uso, para a realização de provas de coa-

gulação/hemostasia, por método coagulométrico foto-óptico e/ou mecânico, com fornecimento de insumos, reagen-

tes e demais acessórios, incluindo assistência técnica e científica, manutenções preventivas e corretivas e interfacea-

mento com o sistema de informação laboratorial, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Re-

ferência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Flávia Favretto, Siape 232****;  

II - Gestor Suplente, Cristiana Resende Fonseca, Siape 305****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Talles Guilherme Almeida Castro, Siape 129****; 

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contrata-

ção e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 

reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 

contratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56558590&id_procedimento_atual=54910012&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9f5f68d796c10c49d629672e6fee9cbb27a08b678b394709cf3e3400c763d96a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56929336&id_procedimento_atual=54910012&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8634ec97fe82d17f9b4f2ecf197c3c201859503015e9cea45423fbc29801c11b
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9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua tota-

lidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida 

no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a so-

lução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os do-

cumentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.   

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  920, de 18 de julho de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente 

data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação ante-

rior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1018/2024, de 06 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  1143/2023 (33440737), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

330/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº  761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a 

indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41119807 -  41136565), re-

solve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  330/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa ARQGRAPH SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

00.969.841/0001-01, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de contratação de em-

presa de Engenharia especializada para prestação de serviços contínuos e integrados de operação, manutenção pre-

ventiva e corretiva nos sistemas, redes e instalações prediais de todas as Unidades Físicas e Anexos do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Re-

ferência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****; 

II - Gestor Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

III - Fiscal Técnico, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****; 

IV - Fiscal Técnico, Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Siape 226****; 

V - Fiscal Técnico, Elaine Santa de Souza Ferreira, Siape 214****; 

VI - Fiscal Técnico, Caique Florentino de Souza, Siape 341****; 

VII - Fiscal Técnico Suplente,  Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****; 

VIII- Fiscal Administrativo, Eliana Gomes Antunes, Siape 331****; 

IX - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando da Cunha Campos, Siape 225****. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obri-

gações pactuadas no contrato, além de: 

 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48395715&id_procedimento_atual=1786168&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8e39badab8dbb05ba5a9963145b70dbea7f4fa70be5b28bee7ed8da4b55adf4f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56908352&id_procedimento_atual=1786168&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9269039453f4f6af49eea279b4fad497a0f0a60efe2a86a41dbef23316cca543
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56926796&id_procedimento_atual=1786168&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=40c31a03b28e775e0950097e4f5a4e5fea50c361ead276d4e87c1ec98888c3a4
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4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contrata-

ção e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 

reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 

contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos. 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida 

no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a so-

lução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os do-

cumentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o 

término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência 

das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6. Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

 

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  1143, de 06 de outubro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 

data. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação ante-

rior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1037/2024, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  327/2024 (37307953), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

444/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH  

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº  761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a 

indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41270670), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  444/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº  00.192.707/0001-47, que tem por objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação 

de serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, na área de engenharia clínica, que serão prestados 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Alexandre Peixoto Mais, Siape 216****;  

II - Gestor Suplente, Guilherme Pereira Costa, Siape 229****;  

III - Fiscal Técnico, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

V- Fiscal Administrativo, Dayane Cristina de Lima, Siape 332****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campo, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obri-

gações pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contrata-

ção e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52698411&id_procedimento_atual=22888961&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f5b42b02baa69f531956ffaf7ee46aa2940fa1330acfc43cc71defa8e3c76b78
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57075311&id_procedimento_atual=22888961&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c044b393b577ed7fc2e732d4ad0f467481c393e7839890325f91a7a44ba5714f
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 

reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 

contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-

tivos, em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 

2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida 

no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a so-

lução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os do-

cumentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o 

término das obrigações contratuais: 
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência 

das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  327 de 13 de março de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente 

data.  

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação an-

terior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1038/2024, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  888/2023 (32087169), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

553/2018, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº  

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41271118), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  553/2018, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa MV Sistemas de Medicina Diagnóstica Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

03.124.977/0001-09, que tem por objeto a aquisição de soluções PACS (Sistema de Comunicação e Armazenamento de Ima-

gens) com serviço de integração com o sistema AGHU - Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários, para atender às 

necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares, conforme as especificações e condições estabelecidas nos itens 1 e 2 do Edital de Licitação e Anexos 

do Pregão Eletrônico aderido identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

I- Gestor,  Eduardo dos Santos Júnior, Siape 223****;  

II - Gestor Suplente, Aguinaldo de Matos Fonseca, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Adriano Fonseca de Oliveira, Siape 235****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Elias Fernando Gomes, Siape 166****; 

V - Fiscal Setorial da Unidade Diagnóstico por Imagem, Giselle Camargo de Sousa, Siape 194**** 

VI- Fiscal Administrativo, Mary Aparecida de Oliveira, Siape 122****; 

VII - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46897520&id_procedimento_atual=2389248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=16604e50ac57df0831e6e0bfdae9a52b1f551a7d1f65c535157b279b8512f658
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57075811&id_procedimento_atual=2389248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1c75605c521ea5b458043b19cd97ff418388265434539315cb4003d8feebc6b4
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4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre 

outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
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11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º  Compete ao Fiscal Setorial Requisitante auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento 

  

Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  888, de 14 de agosto de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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 Portaria - SEI nº   1039, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  1264/2023 (34132085), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

806/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº  

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41298931), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  806/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa MV Sistemas de Medicina Diagnóstica Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

03.124.977/0001-09, que tem por objeto  do presente instrumento é a contratação de serviços de solução RIS/PACS com 

cessão de licenças de softwares, (SaaS), instalação, implantação, configuração, transferência de conhecimento, garan-

tias, composta de Sistema para Gerenciamento de Imagens Médica e Laudos (Picture Archiving and Communication System 

- PACS / Radiology Information System - RIS) e funcionalidades relacionadas (PORTAL DE EXAMES, e outros), visando o aten-

dimento completo dos fluxos operacionais e assistenciais existentes, garantindo a operação, continuidade do negócio e mo-

dernização dos serviços de atenção à saúde prestados pelo Hospital, que serão prestados nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Giselle Camargo de Sousa, Siape 194****;  

II - Gestor Suplente, Eduardo dos Santos Júnior, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Adriano Fonseca de Oliveira, Siape 235****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Henrique Rodrigues Pires, Siape 225****; 

V- Fiscal Administrativo, Mary Aparecida de Oliveira, Siape 122****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre 

outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57106699&id_procedimento_atual=21127735&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=96c705c8a20a50c7ced39fb3ac10847812a19f127b863e9f878cf0505eb20355
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
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Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  1264, de 07 de novembro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 

data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 

 

  

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974 de 07 de agosto de 2024 

 34 

Portaria - SEI nº 1040/2024, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 482/2023 (29726717), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

731/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH  

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41302758), resolve: 

 Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 731/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa O2 Soluções em Tecnologia Digital Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.706.548/0003-25, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição através de registro de preços de solução de 

armazenamento de dados, (storages) com fornecimento, instalação, configuração, transferência de conhecimento, garantia 

e suporte técnico on-site por 60 meses, para atendimento à demanda do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais - HC-UFMG administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

I- Gestor, Aguinaldo de Matos Fonseca, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Elias Fernando Gomes, Siape 166****;  

III - Fiscal Técnico, Adriano Fonseca de Oliveira, Siape 235****;  

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44292975&id_procedimento_atual=38611402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7278f6012030147e8c8bb180406957d8bc8f55374d9a03b11dab94ac0fa0f831
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57110889&id_procedimento_atual=38611402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=202c8b4b2584e035cfb6be85c5de9fb082de1001e5ef68eb15a0b26d0e095c80
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.   

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 482, de 10 de maio de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1041/2024, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  787/2023 (31558508), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

392/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH  

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº  

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41303201), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  392/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa O2 Soluções em Tecnologia Digital Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

08.706.548/0003-25, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição através de registro de preços de solução de 

armazenamento de dados, (storages) com fornecimento, instalação, configuração, transferência de conhecimento, garantia 

e suporte técnico on-site por 60 meses, para atendimento à demanda do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais - HC-UFMG administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

I- Gestor, Aguinaldo de Matos Fonseca, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Elias Fernando Gomes, Siape 166****;  

III - Fiscal Técnico, Adriano Fonseca de Oliveira, Siape 235****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre 

outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46315197&id_procedimento_atual=38611402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5c2a516a007565ab3253f9b18f60a30e8b96192d5af2bd0d57c990ea23638fb7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57111366&id_procedimento_atual=38611402&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9398baf6540fbafa7a6600ecbd1d9b3806a1d04ad8160e3874be924a10a8efd3
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9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.   

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  787, de 24 de julho de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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 Portaria - SEI nº   1042/2024, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  853/2023 (31889980), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

760/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº  

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41270938), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  760/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº   00.192.707/0001-47, que tem por objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço contínuo com dedicação 

exclusiva de mão de obra na área de Engenharia Hospitalar, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****;  

II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Mônica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

V- Fiscal Administrativo, Mary Aparecida de Oliveira, Siape 122****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre 

outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57075606&id_procedimento_atual=23099459&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=287f7e5adba504198c9fe8c86663239ace8a8b09f974872e77494137d2d15c41
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 
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2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  853, de 07 de agosto de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº   1043/2024, de 07 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº  1124/2022 (25374573), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

665/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH   

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº  

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº  155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (41266815), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº  665/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Matrix Comercializadora de Energia Elétrica S.A inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

17.858.631/0003-00, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de 

energia elétrica na Modalidade Varejista (aquisição de energia no mercado livre), que será prestado nas condições estabe-

lecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

I- Gestor, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre 

outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57071098&id_procedimento_atual=25386428&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d4b9459374456002582fe492e87fb43d0fac466ed1b0606023f6e655b76b2271
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº  13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações 

posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº  1124, de 03 de novembro de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente 

data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 


